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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Secretária: Martha Mesquita da Rocha 

Rua Afonso Cavalcanti, 455 - 5º andar - Tel.: 2293-0393/ Fax: 2273-6645 

_ _ _

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
PORTARIA SMAS “P” Nº 07, DE 16 DE JANEIRO DE 2026

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, Resolução SMAS n.º 053 de 07 de fevereiro de 2025. E, 
tendo em vista o que consta no processo n.º 000800.000342/2026-51

RESOLVE:
Designar, MICHELLE AZEVEDO CARVALHO, matrícula: 11/300.187-2, Gerente II, símbolo DAS-07, para, 
sem prejuízo de suas funções, substituir Erika Oliveira dos Santos, matrícula: 11/247.109-2, Coordenador II, sím-
bolo DAS-08, código 105143, da Coordenadoria de Execução Orçamentária, da Subsecretaria de Gestão, da Se-
cretaria Municipal de Assistência Social em seus impedimentos eventuais e afastamentos legais.

SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO
ATOS DO SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO

EXPEDIENTE DO DIA 22/01/2026
Processo: ASS-PRO 2025/04052 Aprovo a Prestação de Contas do Sistema Descentralizado de Pagamento 
- SDP, no valor de R$ 1.775,77 ( hum mil, setecentos e setenta e cinco reais e setenta e sete centavos) para 
atender a URS ANA CAROLINA . Cod. SICI nº 15781 da Secretaria Municipal de Assistência Social, e movimen-
tado pelas gestoras Carolina R.M. da Costa Negrões - matrícula n° 11/217.820-0 e Elizabeth Alvarenga Pedrosa 
matrícula n° 12/240.771-6.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

APOSTILA DA COORDENADORA
EXPEDIENTE DE 22 DE JANEIRO DE 2026

Fixados com validade a partir de 06/01/2026, os proventos mensais de inatividade de SARAH GRIFO KOCK, As-
sistente Social, Categoria Especial A - matrícula 15/235.559-2, aposentada através da Portaria “P” Nº 01 de 05 
de janeiro de 2026, conforme Processo nº ASS-PRO-2025/04797.

Fixados com validade a partir de 06/01/2026, os proventos mensais de inatividade de MARCIAL MARQUES, As-
sistente Social, Categoria Especial A - matrícula 15/235.623-6, aposentado através da Portaria “P” Nº 02 de 05 
de janeiro de 2026, conforme Processo nº ASS-PRO-2025/04745.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

EXPEDIENTE DE 22/01/2026
ASS-PRO-2025/02472
I - APROVO o Plano de Trabalho constante às fls. 29/52, na forma do inciso IV, do Art. 22, do Decreto Rio n.º 
42.696/2016.

II - AUTORIZO a celebração do Termo de Fomento a ser firmado entre esta Secretaria Municipal de Assistência 
Social (SMAS) e o LAR PEDRO RICHARD, tendo como objeto a transferência de Recursos Financeiros, prove-
nientes da Emenda Parlamentar de autoria do Deputado Federal Pedro Paulo (E.P. nº 202527870004), no valor 
de R$ 100.000,00 (cem mil reais), que vigorará a partir da publicação do extrato no Diário Oficial do Município 
(D.O. Rio) até 12 meses, com fundamento no Art. 29, da Lei n.º 13.019/2014 e suas alterações c/c Art. 16, do De-
creto Rio n.º 42.696/2016 e suas alterações.

III - RATIFICO nos termos do inciso III, do Art. 15, do Decreto Municipal nº 42.696/2016 a dispensa de Chama-
mento Público, tendo em que o LAR PEDRO RICHARD é beneficiário da Emenda Parlamentar, de autoria do 
Deputado Federal Pedro Paulo.

IV - PUBLICO O EXTRATO DA JUSTIFICATIVA, em atenção § 1º, do Art. 15, do Decreto Municipal nº 42.696/2016, 
para celebração do Termo de Fomento com o LAR PEDRO RICHARD se justifica, haja vista ser beneficiário di-
reta da Emenda Parlamentar, de autoria do Deputado Federal Pedro Paulo (E.P. nº 202527870004), para a exe-
cução das ações que serão pactuadas, conforme estabelecido no Plano de Trabalho.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

EXPEDIENTE DE 22/01/2026
ASS-PRO-2025/02475
I - APROVO o Plano de Trabalho constante às fls. 30/47, na forma do inciso IV, do Art. 22, do Decreto Rio n.º 
42.696/2016.

II - AUTORIZO a celebração do Termo de Fomento a ser firmado entre esta Secretaria Municipal de Assistência 
Social (SMAS) e o ABRIGO EVANGÉLICO DA PEDRA DE GUARATIBA, tendo como objeto a transferência de 
Recursos Financeiros, provenientes da Emenda Parlamentar de autoria do Deputado Federal Pedro Paulo (E.P. 
nº 202527870004 ), no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), que vigorará a partir da publicação do extrato no 
Diário Oficial do Município (D.O. Rio) até 12 meses, com fundamento no Art. 29, da Lei n.º 13.019/2014 e suas 
alterações c/c Art. 16, do Decreto Rio n.º 42.696/2016 e suas alterações.

III - RATIFICO nos termos do inciso III, do Art. 15, do Decreto Municipal nº 42.696/2016 a dispensa de Chama-
mento Público, tendo em que o ABRIGO EVANGÉLICO DA PEDRA DE GUARATIBA é beneficiário da Emenda 
Parlamentar, de autoria do Deputado Federal Pedro Paulo.

IV - PUBLICO O EXTRATO DA JUSTIFICATIVA, em atenção § 1º, do Art. 15, do Decreto Municipal nº 
42.696/2016, para celebração do Termo de Fomento com o ABRIGO EVANGÉLICO DA PEDRA DE GUA-
RATIBA se justifica, haja vista ser beneficiário direta da Emenda Parlamentar, de autoria do Deputado Federal 
Pedro Paulo (E.P. nº 202527870004), para a execução das ações que serão pactuadas, conforme estabelecido 
no Plano de Trabalho.

SECRETARIA DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE

Secretário: Daniel Ricardo Soranz Pinto 

Rua Afonso Cavalcanti, 455 - 7º andar - Tel.: 2976-2024 

_ _ _

ATOS DO SECRETÁRIO
RESOLUÇÕES SMS “P” DE 22 DE JANEIRO DE 2026

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, com base no disposto no artigo 5º do Decreto nº 55626 de 01/01/2025,

RESOLVE:
n° 65 - Dispensar, com validade a partir de 01/01/2026, GESIANE DOS SANTOS TRIVINO, Enfermeiro, matrí-
cula 10/237.540-0, da função gratificada de Chefe III, Símbolo DAI04, código 025783, do Setor de Farmácia, do 
Centro Municipal de Saúde Waldyr Franco, da Coordenadoria Geral de Atenção Primária da AP5.1, da Subsecre-
taria de Promoção, Atenção Primária e Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde.

n° 66 - Dispensar, com validade a partir de 01/12/2025, MARIA ANDREA DE VASCONCELOS QUERINO, Au-
xiliar de Controle de Endemias, matrícula 10/263.019-2, da função gratificada de Chefe III, Símbolo DAI04, có-
digo 009847, do Setor de Infraestrutura e Logística, da Seção de Gestão Administrativa, do Centro Municipal de 
Saúde Marcolino Candau, da Coordenadoria Geral de Atenção Primária da AP1, da Subsecretaria de Promoção, 
Atenção Primária e Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde.

n° 67 - Designar SERGIO LEITE TATAGIBA, Auxiliar de Controle de Endemias, matrícula 12/230.315-4, para 
exercer a função gratificada de Chefe III, Símbolo DAI04, código 009847, do Setor de Infraestrutura e Logística, 
da Seção de Gestão Administrativa, do Centro Municipal de Saúde Marcolino Candau, da Coordenadoria Geral 
de Atenção Primária da AP1, da Subsecretaria de Promoção, Atenção Primária e Vigilância em Saúde, da Se-
cretaria Municipal de Saúde.

n° 68 - Designar ERICA CORREIA DA SILVA, Enfermeiro, matrícula 12/292.368-8, para exercer a função gratifi-
cada de Chefe II, Símbolo DAI05, código 011008, da Seção de Enfermagem, do Centro Municipal de Saúde Cle-
mentino Fraga, da Coordenadoria Geral de Atenção Primária da AP3.3, da Subsecretaria de Promoção, Atenção 
Primária e Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde.

n° 69 - Designar CLAUDIA DOS SANTOS ODERICO PESTANA, Auxiliar de Controle de Endemias, matrícula 
12/274.898-6, para exercer, com validade a partir de 02/01/2026, a função gratificada de Chefe I, Símbolo DAI06, 
código 019171, do Serviço de Atenção Integral à Saúde, do Centro Municipal de Saúde Cecília Donnangelo, da 
Coordenadoria Geral de Atenção Primária da AP4, da Subsecretaria de Promoção, Atenção Primária e Vigilância 
em Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde.

n° 70 - Designar RENATO POVOA PEREIRA, Cirurgião Dentista, matrícula 12/238.915-3, para exercer, com vali-
dade a partir de 01/01/2026, a função gratificada de Chefe III, Símbolo DAI04, código 025702, do Setor de Odon-
tologia, do Centro Municipal de Saúde Clementino Fraga, da Coordenadoria Geral de Atenção Primária da AP3.3, 
da Subsecretaria de Promoção, Atenção Primária e Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde.

RESOLUÇÃO SMS “P” Nº 71 DE 22 DE JANEIRO DE 2026
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, de acordo com o artigo 13 da Lei nº 5.104 de 03/11/2009 alterada pela Lei nº 6.704 de 07/01/2020, e tendo 
em vista o que consta do Processo SEI.RIO nº 000900.004629/2026-22,

CONSIDERANDO o Ofício CDS 001 de 09/01/2026 do Conselho Distrital de Saúde da AP 3.1 e o Ofício s/nº 
recebido do Centro Comunitário do Morro do Caracol;

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a composição do Conselho Distrital de Saúde da AP 3.1, instituído pela Resolução SMS “P” 
Nº 187 de 31/01/2024, publicada no D.O. Rio de 01/02/2024 com substituição de Entidade e Membros no seg-
mento Usuário do Sistema Único de Saúde (SUS), para complementar o mandato 2024-2027 na forma abaixo 
discriminada:

Substituição de Entidade:

- Centro Comunitário do Morro do Caracol
Titular: Hercules Ferreira Mendes
Suplente: Luis Claudio dos Reis Arcenio

Em Substituição a Entidade e aos Membros da:

- Centro Comunitário da Vila Cascatinha
Titular: Georgia Rosa dos Santos
Suplente: Hadassa Marinho Leite

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor com efeitos retroativos a partir de 09/01/2026.

RESOLUÇÃO SMS “P” Nº 72 DE 22 DE JANEIRO DE 2026
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, e tendo em vista o que consta do Processo SEI.RIO nº SMS-PRO-2023/32314,

RESOLVE
Art. 1º Designar Comissão de Aceite Provisório de “Execução de obras de reforma da fachada de acesso da 
Maternidade Leila Diniz”. Objeto do Termo de Contrato nº 136/2023 - do Processo nº SMS-PRO-2023/32314, a 
cargo da empresa ROSEANO ROCHA PINTURAS E REFORMAS LTDA.

Art. 2° A comissão será integrada pelos servidores: Ricardo da Silva Fernandes - Matrícula: 57/201.638-4, 
Oduvaldo Sergio de Souza Sodré - Matrícula: 57/210.540-1 e Carla Juliana Nogueira de Oliveira - Matrícula: 
47/4.070.583-0, sob a presidência do primeiro.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor a partir da data desta publicação.
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